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PREFEITURa MUNICIPal DE IBlTlNCI 
ES TADO DE SÃO P AULO 

RU A M IGUEL LANDI M , N.o 333 
C G C(MF) 45321460/000 1-50 

LEI NO 1.795, DE 24 DE SETEMBRO DE 1 . 991 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, Es 

:"' . '1.1.1 ... " em conformidade com a Lei Orgânica do Muni 

clp10, e no s termos da Resolução nO 1.838/91, da Câmara Muni

cipal de Ibitinga, promulga a sequinte Lei, 

ARTIGO l o - O Anexo VI da Lei Munic! 

pal nO 1.706/90, passa a ser a seguinte: 
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VENCIMENTOS 

48.950,00 

53.845,00 

59.230,00 

65.153,00 

71.668,00 

75.252,00 

ij2.025,OO 

~9.40B,OO 

9 í. 455,OO 

106 .226,00 

114.724,00 

123,902,00 

133.815,00 

144.520,00 

156.082,00 

97.455,00 

106.226,00 

255.216,00 

ARTIGO l~ - As despesas decorrentes' 

da aplica CÃo desta Lei correrao por conta de dotaçôes pró 

priaa do orçamento, suplementada se necesEário. 
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PREfEITURa MUNICIPIL DE IBITlHGD 
ESTADO DE SÃO PA~lO 

RUA MIGUEL LANDIM, NQ 333 

----~ ......... -

LEI NO 1.1 91 ~ oo~t. fI. 01 

!l:.E1:TI,GO. J.o ~ Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroaq1ndo Geus efeitos a partir • 

de 01 de setembro de 1.991, revogadas as disposições em oont%i 

rio • 

DR. EDUARDO ~OS DO NASCIMl':NTO 

Prefeito Kunicip~l em exercício 

Registrada e publicada na Dirétoria ' 

de Admindtrllção da P.?L I en 24 d$ set:emb.ro de 1. 991. 
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